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Indicação nº............./2014

Ao
Exmo. Presidente
Fernando Rosa Valle
	Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal o Projeto de Lei Sugestão, que veda a colocação de cavaletes nas vias públicas do Município.


JUSTIFICATIVA:
Trata o presente Projeto de Lei de vedação da colocação de cavaletes na extensão das vias públicas de nosso Município, sujeitando o infrator à multa de R$ 2.000,00 por cavalete.	Este Projeto de Lei vem, de encontro aos anseios da comunidade Canelense que preocupadas com o abuso e o não cumprimento de leis superiores eleitorais referentes a cavaletes necessitam que seja feito algo em torno desta demanda. Ocorre que o excesso de cavaletes, além de causar poluição visual, também causa transtornos aos pedestres, pois as passagens entre os canteiros e as calçadas ficam totalmente obstruídas.
Além disso, esse abuso igualmente causa ameaça ao trânsito de veículos.
		Por conseguinte, Nobres Vereadores, a colocação de cavaletes com propagandas ao longo das vias de nosso Município só vem causando transtornos à população, razão pela qual o presente Projeto objetiva coibir de vez essa prática.

		Conto com apreciação e apoio dos nobres colegas para aprovarem a presente matéria.



Canela, 18 de setembro de 2014.





Carlos Oliveira
 PDT
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PROJETO DE LEI Nº .............../2014.

“Veda a colocação de cavaletes nas vias públicas do Município e dá outras providências”
                   
Art. 1° Fica vedada a colocação de cavaletes contendo qualquer tipo de propaganda comercial ou eleitoral ao longo das vias públicas do Município.
	Art. 2° Para cumprimento da presente Lei, o órgão competente do Poder Executivo poderá efetuar o recolhimento dos cavaletes colocados irregularmente. 
	Art. 3° O descumprimento da presente Lei sujeitará o infrator ao pagamento da multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por cavalete.
Parágrafo único: O dinheiro arrecadado com as multas será doado para entidades carentes de nosso município.
	Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Sala das sessões, 18 de setembro de 2014


Carlos Oliveira
 PDT-12
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